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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa e emissão de Relatório Técnico Conclusivo da Prefeitura de Planalto da

Serra/MT sobre as Contas Anuais de Governo Municipal do exercício de 2023.

O Sr. Natal Alves de Assis Sobrinho - Prefeito de Planalto da Serra/MT foi citado pelo Ofício nº 264/2024

/GAB/DN de 26/06/2024 e apresentou Defesa em 17/07/2024 (doc. digital nº 492368/2024).

2. ANÁLISE DA DEFESA

Segue análise técnica das defesas apresentadas.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

1) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal, 

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) A Administração Municipal complementou apenas parcialmente os valores aplicados a menor em MDE nos

anos de 2020 e 2021. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Com relação a este achado a defesa manifestou conforme a seguir:

 

Após minuciosa análise do apontamento em questão, sobre tudo, após analisar as despesas de

educação que foram EXCLUÍDAS DO CÔMPUTO MDE pela equipe técnica TCE-MT, conforme

relação do “Apêndice a”, a defesa do Prefeito Sr. Natal Alves de Assis Sobrinho, vem requerer a

revisão e afastamento deste apontamento, por considerar tratar-se de EQUÍVOCO e erro de

interpretação dos auditores e técnicos do TCE-MT, em especial, quando analisam o art. 71, inciso V

– LDB (Lei de Diretrizes e Bases).

Assim, é preciso primeiro, refazermos o entendimento “correto” sobre quais são as despesas citadas

pelo legislador no art. 71, inciso V – LDB, onde vejamos:

 

Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996
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Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas

com:

V - Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede

escolar; (grifo defesa)

 

Os nobres auditores, basearam-se no supracitado inciso, sobre tudo, nas despesas de “Obras de

Infraestrutura”, que, segundo a LDB, não constituem despesas em MDE.

Porém, a aplicação deste dispositivo para as despesas que foram realizadas no município de

Planalto da Serra, está equivocada, pois as despesas realizadas no exercício de 2023 junto a

Educação, a exemplo de despesas que foram também realizadas em 2022 (indevidamente excluídas

do cômputo MDE daquele ano), NÃO SÃO OBRAS CLASSIFICADAS no conceito de

INFRAESTRUTURA.

As obras realizadas durante o exercício de 2023, junto a Secretaria Municipal de Educação de

Planalto da Serra, foram as seguintes:

• Ampliação e Reforma da “Escola Municipal Plínio José de Siqueira”

 

A defesa trouxe as imagens do projeto arquitetônico e da mencionada obra da escola (09 a 11 do

doc. digital nº 492368/2024) e continuou a narrativa.

 

Acima, tanto nos recortes dos Projetos, como nas fotos das salas e ambiente escolar, fica

evidenciado, que a “obra” realizada pela Prefeitura Municipal de Planalto da Serra em 2023, junto a

Secretaria Municipal de Educação, trata-se de ampliação e construção de novas salas de aulas e

melhoria do ambiente escolar, não se referindo a “obra de infraestrutura”.

Destaca-se, que conforme já apurado, essa obra vem sendo realizada com aplicação de recursos de

impostos (fonte 500.1001).

Para corroborar com o entendimento da defesa, de que este “tipo de obra”, não trata-se de “Obra de

Infraestrutura” definida no inciso V, art. 71 da LDB, a defesa apresenta, a definição de “obra de

infraestrura” conforme o “Manual de Orientação ao Novo FUNDEB – Edição atualizada em

”, onde vejamos:fevereiro 2021
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Conforme verifica-se, temos que as chamadas “OBRAS DE INFRAESTRUTURA’, quando nos

referimos a Despesas com Educação, estão relacionadas a obras ao “entorno” e ou “de acesso” à

unidades escolares, tipicamente de infraestrutura, como: asfalta, estradas, pontes, iluminação

pública, rede de esgoto, rede de água, dentre outras.

Quase sempre, este tipo de obra, não pertence a educação, mas são obras que beneficiam a

educação de alguma forma. Contudo, não podem ser confundidas com obras executadas

diretamente em “unidades de ensino”, sejam escolas, creches, secretaria de educação, garagem de

ônibus escolar, dentre outras estruturas necessárias e imprescindíveis para a educação e,

sobretudo, pertencentes a educação municipal.

No mesmo manual (Manual FUNDEB 2021), no capitulo 04, a partir da página 44, o MEC –

Ministério da Educação e Cultura e o FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,

definem as obras e investimentos que podem ser consideradas na MDE, como vejamos:
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No recorte acima, temos que as despesas de obras consideradas como MDE são: ampliação,

conclusão e construção de prédios (unidades escolares e outros), instalações físicas, de “USO

EXCLUSIVO” do sistema de ensino.

Assim, as despesas realizadas pela Prefeitura de Planalto da Serra, relacionadas as obras de

ampliação e reforma da Escola Municipal Plínio José de Siqueira, não devem ser excluídas do

cômputo dos investimentos em MDE, por guardarem, estrita vinculação com o desenvolvimento do

ensino e referirem-se a melhorias em unidades de “uso exclusivo” da Educação Municipal.

A definição trazida no Manual do FUNDEB, está definida na própria LDB, em seu artigo 70, como

vejamos:

Art. 70.  como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesasConsiderar-se-ão

realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os

níveis, compreendendo as que se destinam a:

(...) II - aquisição, manutenção,  e equipamentosconstrução e conservação de instalações

necessários ao ensino; (grifo defesa)

 

Em situação semelhante, vejamos o parecer da AMM – Associação Matogrossense dos Municípios,

emitido para o Município de Santa Cármen, em consulta formulada para o mesmo objetivo:
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Com base no APÊNDICE A integrante do Relatório Técnico Preliminar, temos que o montante de

despesas que foram excluídas do cômputo MDE, foi de R$ 450.920,19.

 

Com o recálculo solicitado, temos que a aplicação em MDE salta de 26,55% (apuração prévia TCE)

para 28,34%, gerando uma aplicação “a maior” de R$ 843.175,21.
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O ponto central deste apontamento, foi o não cumprimento da Emenda Constitucional 119/2022, que

tratou da obrigatoriedade de aplicação, até 2023, através de complementação, da diferença a menor,

não aplicada entre os exercícios de 2020 e 2021, por conta da pandemia do COVID19.

A diferença a ser complementada por Planalto da Serra no exercício de 2023, era de R$ 637.622,99

conforme consta no próprio Relatório Técnico Preliminar do TCE.

Assim, ao considerarmos que o montante APLICADO A MAIOR em 2023, com inclusão das

despesas de Obra da Escola Plínio, foi de R$ 843.175,21, temos que no exercício de 2023, além de

aplicação de 28,34% em MDE, superando o mínimo constitucional que é de 25%, também se aplicou

o suficiente para cumprir com o determinado na EC 119/2022, como vejamos:

 

Conforme dados acima, temos que, ao final de 2023, foram aplicados, além do montante necessário

a ser complementado, exigido pela EC 118/2022, o montante de R$ 205.552,22, não havendo o que

se falar em descumprimento constitucional.

Diante de nossas assertivas e documentos apresentados (Anexo 01), requeremos que o

apontamento seja dado como sanado, com correção dos indicadores correspondentes.

Análise da Defesa:

Importante destacar inicialmente que esse achado se refere a não compensação em relação aos

valores aplicados a menor em MDE nos anos de 2020 e 2021 (EC nº 119/2022 da pandemia da Covid-19),

conforme disposto no Relatório Técnico Preliminar (págs. 40 e 41 do doc. digital nº 482215/2024) e quadro a

seguir:
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Da análise técnica verificou-se que são pertinentes os argumentos da defesa de que os dispêndios

com a ampliação e reforma da “Escola Municipal Plínio José de Siqueira” devem entrar no cômputo da

Manutenção e Desenvolvimento de Ensino de Planalto da Serra/MT. Esse entendimento, além de estar

exposto no manual do FUNDEB de 2021, como trazido pela defesa (págs.  13 e 14 do doc.  digital nº 492368

/2024), também se encontra na Revista do TCU nº 107 (ano 36.número 107.JAN/DEZ 2006).

Refazendo-se o cálculo do Quadro 8.6 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

(art.212,CF) do Relatório Técnico Preliminar (págs. 125 e 126 do doc. digital nº 482215/2024), computando

as despesas com a MDE no valor de R$ 450.920,19 que haviam sido retiradas (Quadro 8.7), tem-se que o

Município de Planalto da Serra/MT aplicou 28,34% na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e um valor

a maior do que o exigido (R$ 205.552,22) para se complementar o que não havia sido aplicado na época da

pandemia da Covid-19 (2020 e 2021), sanando o apontamento.

Reprocessando o anexo do relatório com a alteração, o resultado ficou conforme a seguir:
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SANADOResultado da Análise: 

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) Verificou-se divergência entre orçamento inicial mais as suplementações e o orçamento final - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa manifestou quanto segue:

 

A defesa informa, que a equipe técnica contábil da Prefeitura, identificou a divergência e já

providenciou a correção.

O que de fato ocorreu, foi erro no processo de “EMISSÃO” do DCASP Orçamentário consolidado

através do sistema informatizado da Prefeitura.

O montante da diferença apurada, é exatamente o montante da Despesa “Intraorçamentária”, que

estava devidamente consolidada e fez parte de todos os demais anexos e demonstrativos do

balanço, mas por uma questão de parâmetro de emissão, foi “excluída”, indevidamente do DCASP

Orçamentário encaminhado via APLIC.

Abaixo apresentamos o DCASP Orçamentário 2023 correto, com a somatória de todas as despesas,

incluindo as “Intraorçamentárias”:
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A defesa faz constar, que o erro no processo de emissão do DCASP Orçamentário, não

comprometeram os resultados encaminhados ao TCE-MT via APLIC, pois estes foram enviados

corretamente, o que permitiu, inclusive, a análise e elaboração deste achado.

Da mesma forma, todos os demais anexos e demonstrativos que compõem as Contas Anuais de

Governo 2023 foram impressos e publicados, de forma correta, não havendo também, prejuízos nas

demais prestações de contas e / ou transparência.

Vejamos, que inclusive nas Notas Explicativas do DCASP Orçamentário, que foram encaminhadas

ao TCE-MT, por meio do documento APLIC “DOC_155”, e devidamente publicadas, o montante da

despesa atualizada está correto:

Por fim, a defesa faz constar, que diante do erro na emissão do referido anexo, realizou retificação

de publicação, com publicação do DCASP Orçamentário correto, tanto em diário oficial, como no

Portal Transparência.

LINK:https://www.planaltodaserra.mt.gov.br/sic-contas-de-governo/8022-contas-de-governoanexo-12-da-lei-

4320-de-17-de-marco-de-1694/viewdocument/8022
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A defesa encaminha em anexo, o DCASP Orçamentário 2023 correto, com a devida publicação em

diário oficial (ANEXO 02 – DCASP Orçamentário).

Com base em todo o exposto, considerando que o “erro formal” já se encontra corrigido, sem

prejuízos a transparência, resultados e ou análise das Contas 2023, pedimos que o apontamento

seja dado como sanado.

 

 

 

Análise da Defesa:

Da análise técnica da defesa, confirma-se que ocorreu um erro formal como alegado pela defesa.

Isto porque é possível verificar nos demais documentos do APLIC, como no caso do DOC 155 APLIC –

Contas Anuais de Governo 2023 – Notas Explicativas, o valor correto de R$ 62.399.429,03 do orçamento

final após as suplementações (págs 16 a 18 do doc. digital nº 492368/2024).

Além disso, a gestão municipal já fez o ajuste e o publicou (págs. 48 a 52 do doc. digital nº 492368

/2024), sanando o apontamento.

 

 

SANADOResultado da Análise: 

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem 

a adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei 

Complementar 101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1) Verificou-se a existência de déficit da execução orçamentária - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa assim manifestou (págs. 19 a 27 do doc. digital nº 492368/2024):

 

A defesa requer do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, aplicação dos ATENUANTES já

consolidados em diversas resoluções e entendimentos, inclusive com aplicação em diversos

pareceres do próprio TCE.

Nesses atenuantes, temos as seguintes questões:

a) : utilização de recursos de exercícios anteriores, por meio de abertura deAtenuante de Superávit

Créditos Adicionais por Superávit Financeiro;
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b) : despesas empenhadas a serem custeadasAtenuante de Frustração de Repasses Financeiros

com recursos em atraso (créditos a receber);

Assim, a defesa faz constar, as Notas Explicativas do DCASP Orçamentário, que já explicava os

atenuantes do déficit verificado, onde vejamos:

 

Notas Explicativas – DOC_155 – DCASP Orçamentário 2023:

Temos acima, já justificado junto as Notas Explicativas que acompanham o Balanço Consolidado

2023, os atenuantes ao referido déficit, onde em especial, ao aplicarmos:

• R$ 1.982.735,11 (Créditos Adicionais por Superávit Financeiro); e 

• R$ 550.000,00 (Frustração de Repasse Convênio com Despesa Empenhada)

Passamos a ter um “resultado ajustado”, aqui considerando apenas o montante de Superávit

Financeiro utilizado no exercício por meio de Créditos Adicionais, de Déficit no montante de R$

222.184,11.

Contudo, aplicando ainda, o atenuante da frustração de repasse (crédito a receber), considerando

que a despesa do Convênio de Asfalto foi empenhada em sua totalidade, por considerar que a

despesa já estava “em liquidação”, o qual teve frustração de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta

mil reais), o resultado é positivo, com sobra de R$ 344.447,78.

Sobre os atenuantes:

Resolução Normativa nº 43/2013 (Doc. 10/12/2013), devidamente convalidada pela publicação da

‘Consolidação de Entendimentos do TCE-MT”.

A mesma trata-se das diretrizes para apuração e valoração de apuração do Resultado da Execução

Orçamentária, onde vejamos:
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Resolução Normativa nº 43/2013 (DOC, 10/12/2013).

Contabilidade. Resultado da execução orçamentária. Apuração e valoração. Diretrizes.

6. Para fins de apuração do Resultado da Execução Orçamentária,  juntamentedeve-se considerar

com a receita arrecadada no exercício o valor do superávit financeiro apurado no balanço do

 (grifo da defesa).exercício anterior utilizado para abertura ou reabertura de créditos adicionais.

8. , em análise, não deve serO valor do superávit financeiro apurado no balanço do exercício

considerado na apuração do Resultado da Execução Orçamentária, contudo pode configurar fator

(grifo da defesa).atenuante da irregularidade. 

12. Constituem atenuantes da irregularidade:

, correspondente à fonteb. existência de superávit financeiro no balanço do exercício analisado

ou destinação de recurso que gerou o respectivo déficit de execução orçamentária, desde que não

comprometa a execução do orçamento do exercício seguinte. (grifo da defesa).

Fonte: Consolidação de Entendimentos Técnicos - TCE-MT

 

Assim sendo, a defesa passa a partir de então, tendo como base os itens citados acima, extraídos

da , apresentar evidências da necessidade de aplicação dessesResolução Normativa nº 43/2013

atenuantes, com esclarecimentos e posicionamentos técnicos para cada um deles.

A) Item 6 da Resolução Normativa nº 43/2013:

6. Para fins de apuração do Resultado da Execução Orçamentária,  juntamentedeve-se considerar

com a receita arrecadada no exercício o valor do superávit financeiro apurado no balanço do

 (grifo da defesa).exercício anterior utilizado para abertura ou reabertura de créditos adicionais.

 

Na sequência, a defesa continuou requerendo atenuantes da ocorrência de déficit da execução

orçamentária deste achado (págs. 21 a 24 do doc. digital nº 492368/2024).

Depois segue argumentando:

Sobre situação financeira / fiscal:

A defesa faz constar, que o déficit orçamentário apurado, muito por conta da frustração de repasses

pactuados, bem como, pela utilização de recursos de exercícios anteriores (superávit), já no início do

atual exercício (2024), teve seus impactos solucionados, uma vez que receitas com frustração em

2023 foram efetivadas e ainda, a administração municipal, diante da situação de frustração,

promoveu ações no sentido de não deixar, que houvesse comprometimento na situação financeira

da entidade.

Por este motivo, a gestão do Prefeito Sr. Natal Alves de Assis, informa que ainda no 1º quadrimestre

2024, com a entrada dos recursos frustrados de 2023 e esforços fiscais administrativos, os

resultados orçamentários e financeiros foram reequilibrados (sem déficit orçamentário e / ou

financeiro).

Comprovando que a situação do déficit orçamentário 2023, encontra-se sanada, a defesa apresenta

abaixo alguns resultados, relativos ao 1º semestre 2024 (janeiro a junho), sendo eles:
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Acima temos o resultado primário apurado no 1º semestre 2024, demonstrando claramente que,

mesmo com um volume significativo de pagamentos de restos a pagar, a situação fiscal encontra-se

equilibrada.

 

Acima, temos o resultado orçamentário do semestre, onde os resultados, em especial na

comparação da Receita Arrecadada com a Despesa Liquidada, demonstram total equilíbrio

orçamentário, que vem refletindo também no Resultado Primário apresentado. Isto demonstra, que a

gestão vem tomando todas as providências para que não ocorra reincidência de déficit e,

principalmente, que o encerramento de mandato / término de gestão, atenda todas as exigências

fiscais, em especial o que determina do Art. 42 da LRF.

Por fim, a defesa apresenta o resultado do passivo financeiro advindo de 2023, que demonstra

claramente o esforço fiscal que vendo sendo realizado pela gestão municipal, como vejamos:
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Observa-se, que a Prefeitura saiu de um montante de Restos a Pagar de R$ 1.144.900,78 advindo

de 31/12/2023 para apenas R$ 77.792,11 em junho 2024.

Assim, a defesa também comprova, que os efeitos que o “déficit orçamentário” poderia gerar, ao

equilíbrio fiscal do município, foram rapidamente eliminados, através de esforço fiscal realizado em

“apenas” 06 (seis) meses, ou seja, não há o que se falar em “inércia” e / ou prejuízos ao equilíbrio

fiscal do município.

 

 

Análise da Defesa:

Esse achado se refere ao déficit da execução orçamentária, uma vez que a receita arrecadada foi

menor do que a despesa realizada, conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (pág.32 do doc. digital

nº 482215/2024).

De início, verifica-se que o apontamento não foi rebatido pela defesa, pois esta, apenas requereu

atenuantes na aplicação da penalidade (págs. 19 a 27 do doc. digital nº 492368/2024).

Em síntese requereu dois atenuantes, quais sejam:

a) : utilização de recursos de exercícios anteriores, por meio de abertura deAtenuante de Superávit

Créditos Adicionais por Superávit Financeiro;

b) : despesas empenhadas a serem custeadas Atenuante de Frustração de Repasses Financeiros

com recursos em atraso (créditos a receber);

 

Quanto ao atenuante de superávit financeiro do exercício anterior, tem-se a dizer que já foi

 na análise preliminar e de acordo com o descrito no Relatório Técnico Preliminar, conforme seconsiderado

vê no Quadro: 5.1 - Resultado da Execução Orçamentária Ajustado - 2023 - Poderes e Órgãos Integrantes

do OFSS (págs. 93 e 94 do doc. digital nº 482215/2024).

Já com relação à frustração do repasse financeiro de R$ 550.000,00 que deveria ter ocorrido

inicialmente em 2022, e depois em 2023, mas só foi repassado em março de 2024, entende-se que serve

(págs. 22 e 23 do doc. digital nºde atenuante da irregularidade pois deveria ter ocorrido em 2023 

492368/2024).
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Por fim informou que em 2024 já há um equilíbrio fiscal no Município.

De todo o exposto, mantém-se a irregularidade pelo déficit da execução orçamentária no

(págs. 93 e 94 do doc. digital nº 482215/2024), porém deve sermontante ajustado de R$ 1.122.189,71 

considerado o atenuante de R$ 550.000,00 da frustração de repasse financeiro de 2023.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive 

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) Não houve divulgação da LDO no Portal Transparência da Prefeitura - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa manifestou conforme a seguir:

 

A defesa solicita revisão deste apontamento, pois os anexos e demonstrativos da LDO 2023, assim

como a respectiva lei, encontram-se devidamente disponibilizados no “Portal Transparência” da

entidade, no sítio da Prefeitura Municipal.

Ocorre que, conforme verificamos no Relatório Técnico Preliminar do TCE, os nobres auditores

acessaram o menu “antigo”, onde estão disponíveis dados das peças de planejamento até o

exercício 2022. Já os dados de 2023 e 2024, foram disponibilizados dentro do PORTAL

TRANSPARÊNCIA, sendo gerados automaticamente pelo sistema informatizado (COPLAN).

Essa mudança / alteração, se deu durante processo de ajuste e implementações para atendimento e

melhorias exigidas no processo do PNTP – Programa Nacional de Transparência Pública. Com isso,

vários dados e informações estão sendo remanejados, com ênfase em transferir, boa parte deles,

para o Portal Transparência.

A referida mudança, garante ao município um avanço na questão transparência, pois irá centralizar o

máximo de informações em um único “portal”, bem como, gera maior segurança, pois os dados

disponibilizados no Portal Transparência estão integrados em banco de dados dos sistemas de

gestão do município, com segurança mais robusta.

Assim, sendo, a defesa apresenta abaixo, o Portal Transparência da Prefeitura Municipal, onde os

dados podem ser verificados:
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Verifica-se, que o Portal Transparência, disponibiliza consulta, emissão e download das diversas

peças de planejamento que estão disponíveis, bem como, dos Anexos da LDO 2023. Diante do

exposto, a defesa requer o saneamento deste apontamento.

Análise da Defesa:

A manifestação da defesa sobre este achado pela não divulgação da LDO no Portal Transparência

da Prefeitura, encontra-se as páginas 27 a 29 do documento digital nº 492368/2024.

Em consulta ao portal transparência da Prefeitura de Planalto da Serra/MT, verifica-se que no

endereço eletrônico informado (https://www.gp.srv.br/transparencia_planaltodaserra/servlet

) encontram-se os anexos da LDO de riscos fiscais e o de metas fiscais de 2023,/inf_planejamento_v2?1

além do edital de convocação de audiência pública do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2024, no entanto, não consta a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2023.

Vale destacar, que no mencionado site antigo, a Prefeitura inseriu a publicação da LDO para o

exercício de 2023 (Lei nº 618/2022), demonstrando que houve essa publicação em 02/12/2022, dessa forma

considera-se sanado o apontamento.

SANADOResultado da Análise: 

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não 

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
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5.1) Indisponibilidade de recursos na inscrição de restos a pagar nas Fontes 500/501, 540, 571, 600, 604, 631 e

711 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa manifestou conforme a seguir:

 

A situação de algumas das Fontes de Recursos tiveram resultado deficitário ao final do exercício

2023, em especial, pelos motivos já evidenciados junto ao apontamento 3.1, sobre tudo, por conta de

frustração de alguns repasses e de arrecadação de alguns tributos, os quais foram concretizados,

apenas no início do exercício seguinte (2024).

Contudo, esse resultado, em montante de apenas R$ 1.126.280,69 representa, de forma global

(todas as fontes), um percentual sobre a RCL – Receita Corrente Líquida do Exercício, de 3,31%,

considerando a RCL ajustada de R$ 33.990.767,20, ou seja, um montante não suficiente para gerar

um desequilíbrio fiscal.

Tanto é verdade, que a defesa já apresentou, resultados obtidos no 1º semestre de 2024, que

comprovam, que a atual situação financeira e fiscal da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra é de

equilíbrio e suficiência financeira.

Além disso, os próprios resultados globais apurados pelo TCE-MT, demonstram que a situação

financeira das supracitadas fontes, não foram suficientes para prejudicar outros importantes

indicadores, como:
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Conforme se verifica, embora em algumas fontes tenha ocorrido insuficiência, todos os demais

resultados, demonstram a situação “reversível” e dentro de patamares aceitáveis, onde inclusive, o

próprio item que deu origem ao apontamento (item 5.2.1.1), é positivo, com disponibilidade global.

Conforme já informado, a defesa volta a evidenciar que o processo de equilíbrio fiscal ela é

constante e o mesmo, no caso de Planalto da Serra, é uma realidade, tendo ocorrido de forma

efetiva, já no início de 2024, onde, contrapondo a situação de insuficiência para inscrição de Restos

a Pagar em 31/12/2023, temos situação de equilíbrio fiscal, com pagamento de todos os Restos a

Pagar subsistentes e equilíbrio orçamentário e financeiro, como vejamos:
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Observa-se, que a Prefeitura saiu de um montante de Restos a Pagar de R$ 1.144.900,78 advindo

de 31/12/2023 para apenas R$ 77.792,11 em junho 2024.

Na situação dos Restos a Pagar, destaca-se que a Prefeitura, durante os primeiros meses de 2024,

já conseguiu realizar pagamentos no montante de R$ 1.067.108,67 ou seja, do montante de RP

inscritos em 31/12/2023, foram liquidados (pagos) 93,20% e, praticamente 100% dos Restos a Pagar

Processados que estavam inscritos em 31/12/2023. 

Sendo assim, diante de todo o exposto, embora a defesa saiba da importância da manutenção,

continuada, do equilíbrio fiscal e das disponibilidades financeiras, mas considerando, o baixo impacto

e, sobretudo, os resultados atuais apresentados, solicitamos o afastamento deste apontamento.

 

Análise da Defesa:

O gestor não apresentou defesa específica sobre o achado em análise, que foi a inscrição de

Restos a Pagar nas Fontes 500, 501, 540, 571, 600, 604, 631 e 711, sem que houvesse a disponibilidade de

recursos nessas fontes. Ao invés disso, reconheceu que a irregularidade ocorreu, sobretudo, por conta da

frustração de alguns repasses e da arrecadação de alguns tributos, os quais foram concretizados, apenas

no início do exercício seguinte de 2024 (págs. 30 a 32 do doc. digital nº  492368/2024).

Vale rememorar que o achado se refere a usar fontes de recursos inexistentes para inscrever os

Restos a Pagar do exercício, isto porque, as referidas fontes (500, 501, 540, 571, 600, 604, 631 e 711) não

possuíam saldo disponível para uso.

Entende-se pertinente a alegação da defesa de que a melhora na situação fiscal do Município em

2024 deve ser levada em consideração, no entanto, permanece a irregularidade por sua ocorrência. 

 

MANTIDOResultado da Análise: 

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por Excesso de Arrecadação, sem a cobertura

de recursos disponíveis nas Fontes 605, 700 e 701. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa foi conforme a seguir:
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A defesa requer inicialmente a revisão e o saneamento, integral deste apontamento, pois em ambos

os casos (ambas as fontes), os créditos abertos por Excesso / Tendência de Excesso de

Arrecadação, se deram em virtude de tratarem se Recursos Vinculados de Aplicação Específica, não

previstos na LOA.

Sobre este tipo de vinculação / crédito, o TCE tem o seguinte entendimento:

Na Consolidação de Entendimento, o TCE apresenta o Acórdão nº 3.145/2006, onde entendimento

pacificado é de que a Abertura de Excesso de Arrecadação em “fonte vinculada”, poderá ser

realizada, independente se o excesso de arrecadação não se refletiu na receita total.

 

Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA. Alteração. Crédito adicional.

Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada,

ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada. Para abertura de crédito

adicional, poderá ser indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de

recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou

. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receitasubestimados no orçamento

total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a

garantia do equilíbrio financeiro. grifo nosso.

 

Em suma, o próprio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, através do supracitado acórdão,

define que a entidade poderá indicar como “fonte de recurso” o excesso ocorrido através de

arrecadação com “fonte específica”, detalhe: “Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se

reflita na receita total arrecadada”.

Fonte 701 – Convênios Estado:

No caso específico da Fonte 701, temos que o Convênio foi aberto para dar suporte a “retomada” de

obra de Convênio repactuado com o Governo do Estado, no montante de R$ 1.010.000,00 para

Poços Artesianos.

Ocorre que, ao longo do exercício, não foram realizados os repasses pertinentes, gerando frustração

e insuficiência. Contudo, a abertura do crédito se fez necessária, para pleitear junto ao Estado os

recursos pertinentes, bem como, viabilizar a realização de Processo de Contratação (licitação).

Contudo, os recursos abertos por Tendência de Excesso de Arrecadação NÃO FORAM

UTILIZADOS, onde vejamos:
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Embora o crédito tenha sido aberto, verifica-se acima, que não houve realização de despesa na

referida dotação, ou seja, não houve nenhum tipo de prejuízo ao resultado orçamentário, bem como,

os créditos não foram utilizados.

Fonte 700 – Convênio UNIÃO:

No caso dos créditos abertos na Fonte 700, trata-se do Convênio MAPA nº 941701/2023, que foi

celebrado em 2023, para Manutenção de Estradas. 

Conforme se observa na figura abaixo, temos que o montante do convênio foi compatível com o

crédito aberto.

A defesa esclarece, que a programação inicial seria de início imediato das obras, mas o primeiro

repasse, somente ocorreu em fevereiro de 2024, gerando frustração de repasse em 2023, mas sem

gerar prejuízos, uma vez que a ordem de serviço, bem como, os primeiros empenhos, somente

ocorreram em 2024.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 40PZBR.



Data de processamento: 26/07/2024 Página 25

No caso específico do Convênio supracitado (fonte 701), temos que o mesmo encontra-se em

andamento, com os recursos sendo transferidos regularmente, conforme execução, sem prejuízos

ao equilíbrio fiscal.

 

Fonte 605 – SUS – Apoio Financeiro Enfermagem:

A defesa informa que, os valores abertos de créditos adicionais para essa fonte, consideraram as

previsões iniciais de repasse, mas como durante o processo de implantação do SUS houveram

mudanças no cálculo dos repasses, o montante repassado acabou sendo menor que o planejado.

Contudo, a defesa esclarece, que o montante aberto “a maior”, não foi utilizado, não gerando

despesas e consequentemente, não gerando prejuízos ao equilíbrio orçamentário e financeiro. 

Abaixo apresentamos recorte do resultado da ficha orçamentária que foi reforçada pelo recurso de

excesso /tendência de excesso na fonte 605:
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Como se observa, o montante empenhado foi de apenas 109.454,16, ou seja, menor que o montante

aberto de crédito, bem como, restando ainda, um saldo na dotação de 45.956,24.

Significa assim, que embora o crédito não tenha ocorrido em sua totalidade, não houve nenhum tipo

de prejuízo aos resultados orçamentários e financeiros da referida fonte.

 

Vejamos que o resultado orçamentário da referida fonte (605), é positivo, demonstrando claramente

o que sustenta a defesa, de que não há o que se falar em desequilíbrio por conta dos créditos

abertos.

Diante de todo o exposto, a defesa requer o saneamento deste apontamento, considerando, sobre

tudo, o que preconiza o Acórdão nº 3.145/2006.

Análise da Defesa:

Esse achado trata da abertura de créditos adicionais financiados por Excesso de Arrecadação, sem

a cobertura de recursos disponíveis na Fonte 605, 700 e 701, conforme Quadro 2.4 do Relatório Técnico

Preliminar (págs. 78 a 80 do doc. 482215/2024) e nos montantes a seguir (págs. 18 do doc. digital nº 482215

/2024):
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Na sequência serão analisadas cada uma das fontes separadamente, de acordo com os

argumentos  trazidos pela defesa.

Com relação a Fonte 605, o gestor demonstrou que nem todo crédito adicional aberto a maior foi

utilizado, isto porque, não foram empenhados R$ 45.956,24 (pág. 36 do doc. digital nº 492368/2024) e o

valor aberto tido como irregular foi de R$ 38.268,10. Assim, afasta-se a irregularidade para esta Fonte 605.

Com relação a Fonte 701, o gestor demonstrou que o crédito adicional de R$ 1.010.000,00 foi

aberto com a finalidade específica de receber recursos do Governo do Estado para a construção de poços

artesianos, mas como a demanda não se concretizou, os recursos não foram sequer empenhados (pág. 34

do doc. digital nº 492368/2024). Dessa forma , considera-se sanado o apontamento da Fonte 701.

Quanto a Fonte 700, o gestor   demonstrou que o crédito adicional foi aberto em 2023 com a

finalidade específica de receber recursos de Convênio com a União (Convênio MAPA nº 941701/2023) para

a manutenção de estradas. 

Demonstrou que apesar do mencionado convênio ser de 2023, os recursos só começaram a ser

recebidos em 2024, sendo a primeira ordem bancária recebida no valor de R$ 1.938.369,22 de 26/02/2024 (

2024OB000091) e a segunda no valor de R$ 2.907.553,83 de 26/06/2024 (2024OB000746), representando

até o momento, 50% do valor conveniado. (https://portaldatransparencia.gov.br/convenios/941701?

ordenarPor=data&direcao=desc)

Todavia há uma pequena diferença não comprovada, pois o valor aberto de créditos adicionais

financiados por Excesso de Arrecadação na Fonte 700 em 2023 foi de R$ 9.701.646,10 e o comprovado
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pela defesa foi de R$ 9.691.846,10 (Convênio MAPA nº 941701/2023), permanecendo assim, parcialmente

a irregularidade pela abertura de crédito adicional de R$ 9.800,00 sem recursos disponíveis na Fonte 700.

 

 

 

 

 

 

 

SANADO PARCIALMENTEResultado da Análise: 

Nova Redação do Resumo:

Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por Excesso de Arrecadação, sem a cobertura de

recursos disponíveis na Fonte 700 no valor de R$ 9.800,00.

6.2) Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por superávit financeiro, sem a cobertura de

recursos disponíveis nas Fontes 540, 631, 700 e 701 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa foi conforme abaixo:

 

A defesa diverge deste apontamento, pois existem divergências entre os valores apresentados no

atual Relatório Preliminar (2023) e o Relatório Preliminar do Exercício Anterior (2022), bem como,

não foram considerados os “Cancelamentos de Restos a Pagar Não Processados”.

Desta forma, pedimos a revisão deste apontamento, conforme as seguintes assertivas:

Trazemos primeiro, recorte do “Recorte do Quadro 6.1 das Contas Anuais 2022”, onde os saldos

apurados de Superávit, de algumas fontes de recursos, estão diferentes dos saldos apresentados

pelo TCE, como vejamos:
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Observa-se claramente que existem divergência entre os valores apontados, como de saldo inicial

de superávit, onde verificamos:

Desta forma, a primeira providência é de corrigir os saldos anteriores apurados para as fonte 540 e

631.

Como apurado, os créditos abertos na fonte 540 foram inferiores aos montantes de superávit

financeiro demonstrados no Quadro 6.1 do exercício 2022 e assim, deve-se afastar o apontamento

desta fonte, uma vez que o montante aberto foi inferior ao superávit apurado.

Nos casos das demais fontes, deve-se considerar, que houve, em ambas as fontes, “cancelamentos

de Restos a Pagar Não Processados”, o que reverte, automaticamente, recursos para a fonte

correspondente.

Assim vejamos:

 

a) Na fonte 631, foram abertos apenas R$ 127.000,00 ou seja, menor que o superávit ajustado com

o cancelamento de RP;
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b) Na fonte 700, foram abertos apenas 709.135,11 ou seja, menor que o superávit ajustado com o

cancelamento de RP;

c) Na fonte 701, foram abertos apenas 886.000,00 ou seja, menor que o superávit ajustado com o

cancelamento de RP;

Desta forma, considerando a correção do saldo anterior de superávit, bem como, a inclusão dos

Cancelamentos de Restos a Pagar Não Processados junto ao saldo de Superávit, temos que

nenhum dos créditos abertos por Superávit Financeiro teve insuficiência e / ou foi aberto sem as

devidas disponibilidades.

Vejamos abaixo, o que nos ensina a “Consolidação de Entendimentos do TCE-MT”, por meio da 

, referente a Cancelamento de RP e a formação de Superávit:Resolução de Consulta nº 8/2016 TP

 

Diante de nossas assertivas, solicita-se o afastamento e saneamento deste apontamento.

 

Análise da Defesa:

Primeiramente é importante frisar que a apuração da irregularidade apontada no Relatório Técnico

Preliminar das Fontes 540, 631, 700  e 701, teve por base as informações prestadas pela própria gestão da

Prefeitura Municipal, com o que foi alimentado no Sistema Aplic deste Tribunal de Contas, conforme

Quadro: 2.3 - Superávit Financeiro Exercício anterior X Créditos Adicionais Financiados por Superávit

(Relatório Técnico Preliminar - págs. 76 e 77 do doc. digital nº 482215/2024).

Dessa forma, a equipe técnica que elaborou o Relatório Preliminar chegou a seguinte conclusão

(pág. 19 do doc. digital nº 482215/2024):
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Na sequência serão analisadas cada uma das fontes separadamente, de acordo com os

argumentos trazidos pela defesa.

Além disso, para a referida análise, incluiu-se o entendimento da Resolução de Consulta nº 8/2016-

TP, que define que o cancelamento de Restos a Pagar não Processados contribui para a formação do

superávit financeiro, apurado por fonte de recursos, podendo os valores correspondentes serem utilizados

para abertura de créditos suplementares ou especiais logo após o cancelamento, desde que o saldo

superavitário apurado esteja vinculado à disponibilidade financeira, conforme segue:

 

“RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8/2016 – TP

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS. CONSULTA.

CONTABILIDADE. ORÇAMENTO PÚBLICO. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS. SUPERÁVIT FINANCEIRO. O cancelamento de Restos a Pagar não Processados

contribui para a formação do superávit financeiro, apurado por fonte de recursos, podendo os valores

correspondentes serem utilizados para abertura de créditos suplementares ou especiais logo após o

cancelamento, desde que o saldo superavitário apurado esteja vinculado à disponibilidade

financeira.”
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Passa-se a análise por fonte:

 

Fonte 540:

Da análise dessa fonte, confirma-se a alegação da defesa que o superávit financeiro de 2022 foi de

R$ 11.052,40 e não de R$ 0,00. Todavia é importante destacar que essa inconsistência foi ocasionada pela

própria gestão municipal de Planalto da Serra/MT, isto porque, como já destacado acima, ela é a

responsável por alimentar a carga inicial do Sistema APLIC deste Tribunal.

Dessa maneira, como o crédito adicional por superávit financeiro do exercício anterior (2022) foi

aberto no valor de R$ 11.000,00  e o saldo era de R$ 11.052,40, a irregularidade apontada preliminarmente

na Fonte 540 não ocorreu e afasta-se o apontamento dessa fonte.

 

Fonte 631:

Da análise dessa fonte, confirma-se a alegação da defesa que o superávit financeiro de 2022 foi de

R$ 11.576,42 e não de R$ 262,39. Todavia é importante destacar que essa inconsistência foi ocasionada

pela própria gestão municipal de Planalto da Serra/MT, isto porque, como já destacado acima, ela é a

responsável por alimentar a carga inicial do Sistema APLIC deste Tribunal.

Também foi possível confirmar no Sistema APLIC do TCE/MT que houve o cancelamento de RPNP

em 2023, no valor de R$ 115.579,35, que pode ser utilizado nos termos da Resolução de Consulta nº 8

/2016-TP.

Dessa maneira, como o crédito adicional por superávit financeiro do exercício anterior (2022) foi

aberto no valor de R$ 127.000,00  e o saldo era de R$ 11.576,42 somado ao RPNP cancelado em 2023, no

valor de R$ 115.579,35, perfazendo a disponibilidade de R$ 127.155,77, a irregularidade apontada

preliminarmente na Fonte 631 não ocorreu e afasta-se o apontamento dessa fonte.

 

Fonte 700:

Foi possível confirmar no Sistema APLIC do TCE/MT que houve o cancelamento de RPNP em

2023, no valor de R$ 378.025,83, que pode ser utilizado nos termos da Resolução de Consulta nº 8/2016-TP.

Dessa maneira, como o crédito adicional por superávit financeiro do exercício anterior (2022) foi

aberto no valor de R$ 709.135,11 e o saldo era de R$ 331.135,11 somado ao RPNP cancelado em 2023, no

valor de R$ 378.025,83, perfazendo a disponibilidade de R$ 709.160,94, a irregularidade apontada

preliminarmente na Fonte 700 não ocorreu e afasta-se o apontamento dessa fonte.

 

Fonte 701:
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Não consta no Sistema APLIC do TCE/MT cancelamentos de RPNP em 2023, nem mesmo o

alegado pela defesa, no valor de R$ 5.642,82.

O crédito adicional por superávit financeiro do exercício anterior (2022) foi aberto no valor de R$

886.000,00 e o saldo era de R$ 807.806,27, assim confirma-se a irregularidade apontada

preliminarmente na Fonte 701 pela abertura de crédito adicional no valor de R$ 78.193,73 sem a

disponibilidade de recursos.

 

 

 

 

SANADO PARCIALMENTEResultado da Análise: 

Nova Redação do Resumo:

Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por superávit financeiro, sem a cobertura de

recursos disponíveis na Fonte 701, no valor de R$ 78.193,73.

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em 

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1) O Anexo de Riscos Fiscais elaborado pela Administração está com valores zerados. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa foi conforme a seguir:

 

Devido a similaridade dos apontamentos (7.1 e 7.2), a defesa apresenta suas alegações

consolidadas, sendo:

A equipe técnica contábil da Prefeitura, analisou os apontamentos / achados e verificou que, de fato,

houve erro na emissão dos Anexos da LDO 2023 para envio ao TCE-MT, gerando a situação

identificada.

Contudo, essa situação, refere-se exclusivamente ao processo de emissão para encaminhamento

junto a Carga Especial do APLIC da LDO, não afetando a elaboração das referidas metas.

Destaca-se, que o processo de elaboração das Metas Fiscais da LDO, é integrado com todo o

restante da elaboração das Peças de Planejamento, ou seja, ao elaborar as previsões de receitas e

despesas, bem como as prioridades, o sistema informatizado, prepara, automaticamente os referidos

anexos, restando apenas alguns registros, específicos, para serem lançados. 
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A justificava então, para o erro ocorrido, foi que, justamente no período de envio das peças de

planejamento ao TCE-MT, a Prefeitura Municipal estava atravessando um processo de “mudança”

de Software de Gestão, com impacto direto nos trabalhos e nos dados contábeis e de planejamento.

Com isso, a equipe técnica acredita ter ocorrido falha na emissão de alguns dos anexos da LDO.

Porém, conforme supracitado, as referidas metas foram elaboradas e estão sendo encaminhadas em

anexo, tanto o Anexo de Riscos Fiscais, como o Anexo de Metas Fiscais, o qual apresenta a

previsão definida na LDO para a Meta de Resultado Primário e Meta de Resultado Nominal. Outra

situação identificada pela defesa, é que no Relatório Técnico Preliminar, o TCE apresenta anexos

em branco, mas relacionados ao Exercício de 2022, como vejamos:
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No recorte acima, apresenta-se em destaque, a Meta Primária negativa (déficit|), no montante de R$

-2.335.308,32 enquanto que a Meta Nominal, também deficitária de R$ -2.105.208,32 
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Diante do exposto, a defesa solicita a revisão do apontamento com nova análise sobre o Resultado

Primário e Nominal, bem como, elucidamos e ratificamos que não há sentido a permanência dos

apontamentos, consequentemente, requeremos sua total desconsideração e que esse gestor seja

eximido de qualquer penalidade, pois seria totalmente desproporcional ao caso.

Análise da Defesa:

Este achado se refere a irregularidade de que o Anexo de Riscos Fiscais elaborado pela

Administração está com valores zerados.

A defesa reconheceu o erro no envio por estar em processo de mudança de software de gestão,

ocasionando impacto direto nos trabalhos e nos dados contábeis e de planejamento (pág. 40 do doc. digital

nº 492368/2024). 

É impertinente a alegação da defesa de que a equipe técnica que elaborou o Relatório Técnico

Preliminar trouxe equivocadamente o Anexo de Riscos Fiscais do ano anterior. Isto porque, a equipe usou

corretamente o anexo da Lei Municipal n° 618/2022, de 01/12/2022, a qual foi protocolada sob o n.° 476463

/2023 no TCE-MT, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da LOA do município de Planalto da

Serra/MT, para o exercício de 2023 (pág. 39 do doc. digital nº 10823/2023 do processo apenso nº 476463

/2023).

Importante destacar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) orienta a elaboração da Lei

Orçamentária Anual (LOA). A LDO estabelece as metas e prioridades da administração pública para o

, definindo as diretrizes e normas que devem ser seguidas na elaboração doexercício financeiro seguinte

orçamento anual. 

Por fim, apesar de o gestor ter encaminhado na defesa o Anexo de Riscos Fiscais (págs. 58 e 59

do doc. digital nº 492368/2024),  pois o não envio do referido anexo dificulta amantém-se o apontamento,

análise das contas, bem como,  prejudica a prestação de contas municipal.

MANTIDOResultado da Análise: 

7.2) As metas fiscais de resultado nominal e primário não constaram na LDO para 2023 do município - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa foi conforme a seguir:

 

Devido a similaridade dos apontamentos (7.1 e 7.2), a defesa apresenta suas alegações

consolidadas, sendo:

A equipe técnica contábil da Prefeitura, analisou os apontamentos / achados e verificou que, de fato,

houve erro na emissão dos Anexos da LDO 2023 para envio ao TCE-MT, gerando a situação

identificada.
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Contudo, essa situação, refere-se exclusivamente ao processo de emissão para encaminhamento

junto a Carga Especial do APLIC da LDO, não afetando a elaboração das referidas metas.

Destaca-se, que o processo de elaboração das Metas Fiscais da LDO, é integrado com todo o

restante da elaboração das Peças de Planejamento, ou seja, ao elaborar as previsões de receitas e

despesas, bem como as prioridades, o sistema informatizado, prepara, automaticamente os referidos

anexos, restando apenas alguns registros, específicos, para serem lançados. 

A justificava então, para o erro ocorrido, foi que, justamente no período de envio das peças de

planejamento ao TCE-MT, a Prefeitura Municipal estava atravessando um processo de “mudança”

de Software de Gestão, com impacto direto nos trabalhos e nos dados contábeis e de planejamento.

Com isso, a equipe técnica acredita ter ocorrido falha na emissão de alguns dos anexos da LDO.

Porém, conforme supracitado, as referidas metas foram elaboradas e estão sendo encaminhadas em

anexo, tanto o Anexo de Riscos Fiscais, como o Anexo de Metas Fiscais, o qual apresenta a

previsão definida na LDO para a Meta de Resultado Primário e Meta de Resultado Nominal. Outra

situação identificada pela defesa, é que no Relatório Técnico Preliminar, o TCE apresenta anexos

em branco, mas relacionados ao Exercício de 2022, como vejamos:
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No recorte acima, apresenta-se em destaque, a Meta Primária negativa (déficit|), no montante de R$

-2.335.308,32 enquanto que a Meta Nominal, também deficitária de R$ -2.105.208,32 

Diante do exposto, a defesa solicita a revisão do apontamento com nova análise sobre o Resultado

Primário e Nominal, bem como, elucidamos e ratificamos que não há sentido a permanência dos

apontamentos, consequentemente, requeremos sua total desconsideração e que esse gestor seja

eximido de qualquer penalidade, pois seria totalmente desproporcional ao caso.

Análise da Defesa:

Este achado se refere a irregularidade de que as metas fiscais de resultado nominal e primário não

constaram na LDO para 2023 do município.

A defesa reconheceu o erro no envio por estar em processo de mudança de software de gestão,

ocasionando impacto direto nos trabalhos e nos dados contábeis e de planejamento (pág. 40 do doc. digital

nº 492368/2024). 

É impertinente a alegação da defesa de que a equipe técnica que elaborou o Relatório Técnico

Preliminar trouxe equivocadamente o Anexo de Metas Fiscais do ano anterior. Isto porque, a equipe usou

corretamente o anexo da Lei Municipal n° 618/2022, de 01/12/2022, a qual foi protocolada sob o n.° 476463

/2023 no TCE-MT, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da LOA do município de Planalto da

Serra/MT, para o exercício de 2023 (pág. 08 do doc. digital nº 10823/2023 do processo apenso nº 476463

/2023).

Importante destacar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) orienta a elaboração da Lei

Orçamentária Anual (LOA). A LDO estabelece as metas e prioridades da administração pública para o

, definindo as diretrizes e normas que devem ser seguidas na elaboração doexercício financeiro seguinte

orçamento anual. 

Dessa forma, apesar de o gestor ter encaminhado na defesa o Anexo de Metas Fiscais (pág. 61 do

doc. digital nº 492368/2024), , pois o não envio do referido anexo prejudicou amantém-se o apontamento

análise do resultado primário e nominal, conforme se constata no  da “Meta de Resultadovalor zerado

Primário fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO 2023 - Valor Corrente” da tabela abaixo:
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Quando lançado o valor da “Meta de Resultado Primário fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO

2023 - Valor Corrente” apresentado pela defesa e reprocessado o Anexo, tem-se a situação ajustada

conforme a seguir:

 

 

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Relator que apresente as seguintes recomendações/determinações ao atual Chefe do Poder

Executivo Municipal:
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Que sejam adotadas medidas para garantir o integral cumprimento do disposto na Lei n° 14.164/2021, a

qual alterou a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

para incluir conteúdo sobre a prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação básica, e

institui a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher (Subitem 6.2.3 do Relatório Técnico

Preliminar).

Que seja recomendado à Unidade de Controle Interno do município para que na emissão dos próximos

pareceres sobre Contas de Governo, o Controlador Interno se manifeste acerca da adimplência ou

inadimplência das contribuições previdenciárias patronais e dos segurados (Subitem 6.4.1.1.1 do Relatório

Técnico Preliminar).

Que implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em observância

aos preceitos constitucionais e legais (Tópico 8 do Relatório Técnico Preliminar);

4. CONCLUSÃO

Da análise técnica da defesa, conclui-se pelo saneamento de três irregularidades (nºs 1.1, 2.1 e 4.1), pelo

saneamento parcial da irregularidade nº 6.1, permanecendo apenas para a Fontes 700 e, pela manutenção das

irregularidades nº 3.1, 5.1, 6.2, 7.1 e 7.2, conforme o resultado da análise a seguir.

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

1) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) SANADO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) SANADO

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem

a adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei

Complementar 101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1) Verificou-se a existência de déficit da execução orçamentária - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) SANADO

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
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ALAN NORD

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

5.1) Indisponibilidade de recursos na inscrição de restos a pagar nas Fontes 500/501, 540, 571, 600, 604, 631 e

711 - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por Excesso de Arrecadação, sem a cobertura

de recursos disponíveis na Fonte 700 no valor de R$ 9.800,00. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6.2) Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por superávit financeiro, sem a cobertura de

recursos disponíveis na Fonte 701, no valor de R$ 78.193,73. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1) O Anexo de Riscos Fiscais elaborado pela Administração está com valores zerados. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

7.2) As metas fiscais de resultado nominal e primário não constaram na LDO para 2023 do município - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Em Cuiabá-MT, 13 de agosto de 2024
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